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 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  
 

Secretaria requisitante: Secretaria Municipal de Educação - SME 

Servidor(es) e/ou Secretário responsável pela elaboração: CARLOS ALEXANDRE LUTTERBECK 

 
1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse 

público (inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021); 

A Prefeitura Municipal de Imigrante/RS necessita adquirir 26 (vinte e seis) CONJUNTO ALUNO / CJA-03-ABS, destinados ao mobiliário do 

Ensino Fundamental, para atendimento das unidades escolares municipais. Tal necessidade decorre da política pública nacional de apoio à 

infraestrutura escolar, vinculada ao Plano de Ações Articuladas – PAR, visando assegurar ambiente físico adequado para o processo pedagógico, 

conforme previsto no Termo de Compromisso nº 969831-6 do FNDE. 

 
2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu 

alinhamento com o planejamento da Administração (inciso II do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21); 

Não previsto. 

 
3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução (inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021); 

A contratação deve garantir a aquisição do CONJUNTO ALUNO / CJA-03-ABS que atenda às especificações técnicas estabelecidas pelo FNDE 

no edital do Pregão Eletrônico nº 90010/2024/FNDE/MEC, contemplando qualidade, durabilidade, segurança e ergonomia adequadas ao uso 

escolar. O fornecedor deverá comprovar conformidade técnica e habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, conforme previsto na legislação 

vigente. 

 
4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 

suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala (inciso IV do § 1° do art. 18 

da Lei 14.133/21); 

A quantidade estimada é de 2 6 (vinte e seis) CONJUNTOS ALUNO / CJA-03-ABS, considerando o dimensionamento necessário para 
atender integralmente as demandas das unidades escolares contempladas pelo PAR no município. Esta estimativa foi realizada com base no 
levantamento interno das secretarias de educação e infraestrutura. 

 
5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da 

escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021); 

Foi realizado levantamento preliminar junto ao FNDE, responsável pela Ata de Registro de Preços nº 13/2024, que assegura fornecimento 

nacional dos itens demandados com preços referenciados e condições comerciais já negociadas. A adesão a esta ata apresenta vantagens em 

termos de agilidade, segurança e economicidade, em comparação a processos licitatórios próprios. 

 
6 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 

documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão 

da licitação (inciso VI do § 1° da Lei 14.133/21); 

O valor unitário do conjunto professor é de R$ 615,01, totalizando R$ 15.210,00, para a aquisição dos 26 (vinte e seis) conjuntos, conforme 
preços registrados na ata e em conformidade com os limites orçamentários e financeiros previstos para o exercício. 

 
7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando 

for o caso (inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21); 

A solução consiste na contratação direta, por adesão à Ata de Registro de Preços nº 13/2024 do FNDE, para fornecimento e entrega dos 

conjuntos professor conforme especificações técnicas, visando atender prontamente as necessidades de mobiliário escolar da rede municipal. 

Tal procedimento assegura eficiência administrativa, redução de custos e cumprimento dos prazos previstos no Termo de Compromisso. 

 
8 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (inciso VIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21); 

Considerando o baixo volume e valor total da contratação, bem como o caráter específico e imediato da demanda, não há justificativa para 

parcelamento do objeto. A integralidade da contratação em um único contrato otimiza a gestão administrativa e financeira, além de evitar 

custos adicionais. 
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9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos 

humanos, materiais e financeiros disponíveis (inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21); 

Espera-se assegurar a adequada infraestrutura física para o ensino fundamental, melhorando as condições pedagógicas e o conforto dos 

profissionais e alunos. O fornecimento dos conjuntos professor contribuirá para a concretização dos objetivos do PAR e a otimização dos 

recursos públicos federais repassados ao município. 

 
10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação 

de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21); 

Prevê-se a verificação da situação cadastral do fornecedor junto ao FNDE, análise documental conforme normas da Lei nº 14.133/2021 e 

legislação correlata, bem como o planejamento orçamentário para garantir a disponibilidade financeira até a data limite para formalização da 

contratação (13/12/2026). 

 
11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes (inciso XI do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21); 

Esta contratação está vinculada a outras aquisições previstas no Plano de Ações Articuladas (PAR), mas trata-se de objeto autônomo e 

específico, não havendo interdependência direta que exija contratação conjunta ou vinculada. 

 
12 – IMPACTOS AMBIENTAIS 

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de 

energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável (inciso XII do 

§ 1° do art. 18 da Lei 14.133/21); 

O impacto ambiental decorrente da contratação é considerado mínimo, limitando-se ao descarte eventual de embalagens e transporte dos 

bens. Recomenda-se observância às normas municipais de gestão de resíduos sólidos e a preferência por fornecedores que adotem práticas 

sustentáveis. 

 
13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina (inciso 

XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21); 

A contratação por adesão à ata de registro de preços do FNDE é viável técnica e juridicamente, conforme dispõe o art. 18, §1º, da Lei nº 

14.133/2021, garantindo cumprimento do interesse público, economicidade, eficiência e segurança jurídica.  

 
Imigrante, 17 de novembro de 2025. 

 

CARLOS ALEXANDRE LUTTERBECK 
Secretário Municipal de Educação - SME 


